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RELATÓRIO SEMESTRAL DA OUVIDORIA

Em cumprimento ao disposto na Resolução CMN nº 4.860/20, apresentamos o Relatório da Ouvidoria do Asa 
Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Asa SCD”), com dados estatísticos em relação aos atendimentos 
referentes ao 1º semestre de 2025.

O Asa SCD tem como um de seus principais pilares oferecer aos seus clientes e/ou usuários um atendimento de 
excelência. Com este enfoque, disponibilizamos um canal oficial de comunicação por meio da Central de 
Atendimento. Caso o cliente e/ou usuário não consiga solucionar suas demandas por meio deste atendimento 
primário, o Asa SCD tem instituída a área de Ouvidoria para atendimento de demandas em última instância, cuja 
estrutura é compatível com a sua natureza e a complexidade dos produtos e serviços que oferece.

A atuação da Ouvidoria do Asa SCD é pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção, 
garantindo-se, desta forma (i) maior segurança nos processos de atendimento, registro, instrução, análise e 
tratamento das demandas de clientes e usuários de seus produtos e serviços; (ii) clareza e precisão ao prestar 
esclarecimentos aos demandantes; e (iii) atendimento de demandas em conformidade com o prazo regulatório.

Durante o primeiro semestre de 2025, a Ouvidoria do Asa SCD atendeu apenas 01 (uma) demanda vinda do 
RDR, registrada em maio de 2025. Esta demanda foi registrada e considerada como improcedente por tratar-se 
de reclamação relacionada a outra instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não tendo, portanto, 
qualquer relação com o ASA SCD.


